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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N» 872/2007

"DISPÕE DENOMINAÇÃO DE PROPRIOS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador CÁRLOS ALMEIDA
NETTO dispondo sobre denominação de próprios e logradouros públicos.

O Projeto de Lei destacado, dependendo de sanção do Chefe do Poder
Executivo Municipal, tendo, amplo respaldo na Lei Orgânica Municipal, não
existindo qualquer motivação que impeça seu andamento normal nesta Casa
de Leis.

A votação deverá ser efetivada pelo voto da maioria qualificada, haja
vista tratar-se de projeto de denominação de próprios e logradouros
públicos, conforme dispõe o Inciso VIII do art. 181 do Regimento Interno,
no tange ao processo de votação, deverá ser obrigatoriamente pelo processo
de escrutínio SECRETO, segundo a ótica do inciso III do artigo 191 C/C o
inciso IX do artigo 198 do mesmo diploma legal.

Assim, a Comissão de Constituição e Justiça, reunida com todos seus
membros, entendendo não haver qualquer óbice para o prosseguimento do
Projeto de Lei que ora se discute, é de Parecer Favorável à sua aprovação.
por ser Constitucional, tudo de conformidade com o parecer da Procuradoria
desta Casa de Leis.

E o Parecer, salvo melhor juízp^de Vossas

cinco cPlenário "Joaquim Calmon",
dois mil e sete.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 872/2007

''DISPÕE DENOMINAÇÃO DE PROPRIOS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador CÀRLOS ALMEIDA
NETTO dispondo sobre denominação de próprios e logradouros públicos.

O Projeto de Lei destacado, dependendo de sanção do Chefe do Poder
Executivo Municipal, tendo, amplo respaldo na Lei Orgânica Municipal, não
existindo qualquer motivação que Impeça seu andamento normal nesta Casa
de Leis.

A votação deverá ser efetivada pelo voto da maioria qualificada, haja
vista tratar-se de projeto de denominação de próprios e logradouros
públicos, conforme dispõe o Inciso VIII do art. 181 do Regimento Interno,
no tange ao processo de votação, deverá ser obrigatoriamente pelo processo
de escrutínio SECRETO, segundo a ótica do Inciso III do artigo 191 C/C o
Inciso IX do artigo 198 do mesmo diploma legal.

Assim, a Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares,, entendendo
não haver qualquer óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei que ora
se discute, é de Parecér Favorável à sua aprovação, por ser Constitucional.

É o Parecer, salvo melhor juízo d^ossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aof cln^ro ̂ lasi^ ̂ês de novembro de
dois mil e sete.

ELD ElDE VICH

Proçufador

CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE

Procurador

GEORGE DUARTE FREITAS FILHO

Procurador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

GABINETE DO VEREADOR CARLOS ALMEIDA FILHO

PROJETO DE LEI

"DISPÕE DENOMINAÇÃO DE PROPRIOS
E  LOGRDOUROS PÚBLICOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

GÂMARÁ MUNICIPAL DELINHAHES
-PROCESSo:(^3r:£L/.

ABERTURA:!^ /CPl/

iKRSXurarorcsBívAL
"Assessor Técnico
Patrimônio Protocolo -

Art. 10 - Fica denominado CARLOS ALMEIDA NETTO o CEIM ROTARY

CLUBE, situado na Avenida Presidente Garrastazui, no 1236 - no Bairro Novo
Horizonte - BNH.

Art. 20 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos 19 dias do mês de setembro de 2007.

CARLOS ALI

Verea or
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

[Continuação do Bréjeto de Lei que "Dispõe Sobre Denominação de Próprios e
tõgr^ouros PjÜílicos e dá Outras Providências")
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

rojeto de Lei que "Dispõe Sobre Denominação de Próprios e(ContíTTüaç
Logradouros Púbjjtos e dá Outras Providêpfias")
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